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Data da 
Apresentação: 

14/12/2018 

 

Ementa: Altera a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, a fim de 
inserir o art. 223-H, para dispor que a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista condenada judicialmente à 
reparação por dano extrapatrimonial pode, em ação autônoma, 
reaver do causador do dano ou violação o que houver pago face 
à condenação aplicada em virtude de perseguição, intimidação, 
assédio moral, desrespeito à liberdade sindical, dentre outras 
violações.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Trabalho, de Administração e Serviço Público e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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